
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
IJSTADO DO ESPIRITO SANTO

I,EI MUNICIPAL N".2.133, DB 16 DE OUTUBIIO DB 2019,

CoNCEDE HoMENAGEM À 6o CoMPANFIIA
INDIìPENDENTE DA POLICIA MILITAR.IìS EM
coMEMonnçÃo ALUSIVA Ao 17" ANIVEnsÁRto
DE r.'uNDnÇÃo E pELos RELTIvANTES sBRVrÇos
pRESTADoS Ao vruNÍcrpro DE MARECHAL
FT,ORIANO.

O PRFJFEII.O MUNICIPAi, DE MARITCHAL FLORIANO, ESTADO OO ESPinITo SANTO,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancrona a

seguinte l-ei:

Art. lo - ìrica autorizacla a concessão de placa de homenagern à 6" Companhia Independente da

Policia Militar- ES em comemoração alusiva ao 17" aniversário de fundação e pelos relevantes
serviços prestados ao nrunícipio de Marechal Iìlonano.

Ã,rt,2" - A Placa Cornemorativa será entregue em sessão Solene no dia 17 de Outubro de 2019,
no Plenário da Cârnara Municipal de Marechal Floriano.

Paragrafo Unico- Serão Flomenageados os seguintes militares:
- Maj QOCPM EDINEI BALBINO DE SOUZA;
- l" Sgt QPMP - C ALBSSANDIIO POSSATTI CORTEI E'I'TI;
- 1" Sgt QPMP - C IÌDSON VANDER FRANCISCHIìTTO;
- 2" Sgt QPMP - C FIVANIO MARCOS MOREIRA;
- 2" Sgt QPMP - C ISIIAEL CAMINOTTI,I;
- cb QPMP - C ADÃO FABIO SArBEr,;
- cb QPMP- C JOSTANTì CARDOZO;
- cb QPMP - C USALTO BRAZ PrVET'TA;
- Cb PM RR CART,OS ROBERTO I,UCENA DE MACEDO;
- sd QPMp - c F'RANTI{ESCOLY DEGEN DEOLINDO;
. Sd QPMP -C ELIZANGEI,A APARECTDA IIUBER RUTZATZ.

Art. 3" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.
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